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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO EM PERSPECTIVA, coletânea de vinte e nove capítulos que 
une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, seis grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos do direito; estudos da violência, 
do direito penal e da justiça restaurativa; estudos em direito do trabalho; estudos em direito 
ambiental; direito e tecnologia; além de outras temáticas.

Estudos do direito traz análises sobre liberdade, direitos humanos, direito achado na 
rua e análise econômica do direito.

Em estudos da violência, do direito penal e da justiça restaurativa são verificadas 
contribuições que versam sobre violência de gênero, medidas sancionatórias, investigação 
criminal, neurociência e comportamento criminoso, violência doméstica, inquérito policial e 
justiça restaurativa.

Estudos em direito do trabalho aborda questões como exploração do trabalho, 
terceirização e compliance, mulher negra e mercado de trabalho.

Estudos em direito ambiental contempla discussões sobre impactos ambientais e 
maus-tratos a cães e gatos.

Direito e tecnologia traz conteúdos de modelos de cidade inteligente, valoração da 
culpa e acesso à justiça.

No quarto momento, outras temáticas, temos leituras sobre educação, saúde, 
seletividade tributária, contratos, proteção autoral e direito do mar.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho tem como objetivo 
demonstrar a importância da Aplicação da Justiça 
Restaurativa (JR) na Sociedade Contemporânea 
em geral e especificamente, no Municipio de 
Ponta Grossa. Com o intuito de compreender, 
desde a origem da JR no Brasil, até os dias 
atuais. Assim como, as falhas e crises eminentes 

no sistema convencional retributivo. Ademais, 
ressaltar o desenvolvimento, pelos projetos 
criados pelo Cejusc e outros relevantes, os 
quais são pautados na JR e realizados dentro da 
comunidade Pontagrossense. Bem como, apontar 
os benefícios e a importância de sua utilização, 
principalmente, levando em consideração os 
casos que foram solucionados e as relações 
restauradas. Tendo em vista, a importância de 
colocar em pauta, haja visto que este método de 
resolução de conflitos, ainda é pouco conhecido, 
bem como, sua eficácia pouco divulgada. A 
relevância do instituto se revela em especial, no 
reconhecimento e amparo, para com a vítima 
e a reparação e responsabilização do ofensor, 
diante o dano - diferentemente da realidade da 
justiça retributiva. Outrossim, conjecturar, sobre 
as formas de aplicação, a celeridade, econômia 
processual e os casos a serem submetidos à 
esta modalidade, assim também, os desafios da 
aplicação e inserção da JR. A metodologia do 
trabalho, é uma pesquisa qualitativa, com revisão 
bibliográfica, documental, com levantamento de 
dados e entrevista com profissionais do Cejusc 
de Ponta Grossa – com o objetivo de difundir 
a metodologia da JR e incentivar sua utilização 
como meio de pacificação social.
PALAVRAS-CHAVE: Justiça Restaurativa; 
Solução de Conflitos; Pacificação Social.
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THE RELEVANCE OF THE APPLICABILITY OF RESTORATION JUSTICE IN 
SOCIETY PONTAGROSSENSE: PATHS AND CHALLENGES

ABSTRACT: The present work aims to demonstrate the importance of the Application of 
Restorative Justice (JR) in Contemporary Society in general and specifically in the Municipality 
of Ponta Grossa. In order to understand, from the origin of JR in Brazil, to the present day. As 
well as the eminent failures and crises in the conventional retributive system. Furthermore, 
it is worth highlighting the development, through the projects created by Cejusc and other 
relevant ones, which are based on JR and carried out within the Pontagrossense community. 
As well as pointing out the benefits and importance of its use, especially taking into account 
the cases that were resolved and the relationships restored. In view of the importance of 
putting it on the agenda, given that this method of conflict resolution is still little known, as 
well as its little-publicized effectiveness. The institute’s relevance is revealed in particular, in 
the recognition and support, towards the victim and the reparation and accountability of the 
offender, in the face of damage - unlike the reality of retributive justice. Also, to conjecture, 
about the forms of application, the speed, procedural economy and the cases to be submitted 
to this modality, as well as the challenges of the application and insertion of the JR. The 
work methodology is a qualitative research, with bibliographical and documental review, data 
collection and interviews with professionals from Cejusc in Ponta Grossa - with the objective 
of spreading the JR methodology and encouraging its use as a means of social pacification.
KEYWORDS: Restorative Justice; Conflict Resolution; Social Pacification.

1 |  INTRODUÇÃO
Com este artigo, almeja-se apresentar uma análise sobre a Justiça Restaurativa, 

desde os indicios, até a forma atual. A qual começou a ser disseminada a pouco tempo. 
Dessa forma, compreender no ambito geral, mas em especial a inserção no municipio de 
Ponta Grossa, onde vem sendo desenvolvidos projetos de integralização, pautados na JR 
– o artigo refere-se  a uma abordagem critica ao sitema punitivo, apresentando dados e 
compreendendo os caminhos desafiadores para à disseminação e aplicação na sociedade, 
esse “novo” modelo de ver o crime e a justiça, pautado em um novo olhar. Desconstruindo, 
uma vertente empregada a séculos, baseada em punição como resposta ao delito.

O trabalho, encontra-se dividido em tópicos, organizados a partir de uma concepção 
ampla , direcionada ao enfoque principal do estudo, adotando uma forma especifica. Em 
primeiro lugar, procura-se conceituar a denominação, compreender a origem e adjunto uma 
explanação histórica. Por conseguinte, faz-se menção as crises e falhas que perpetua no 
sistema retributivo, ainda expõe a JR, como resposta. Por fim, exprime sobre os projetos 
existentes em Ponta Grossa, com vertente restaurativa. 

Na sociedade contemporânea o sistema retributivo, ou seja, o convencional punitivo, 
embora pouco eficaz, mediante aos números alarmantes de violência e reincidência. Ainda 
é considerado por muitos a solução adequada, para que haja seguridade social. Nesse 
sentido, outros meios, consequentemente, quando considerados, são denominados sem 
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efeitos ou ainda, como, mera forma de cooperar com o indivíduo que encontra-se, como 
ofensor. Visto que, a maioria dos individuos que formam à sociedade, ainda possui uma 
cultura de punição. Ideia oriunda do senso comum punitivo, em que aquele que não presta 
uma segurança cognitiva suficiente de um comportamento pessoal não deve e não pode ser 
tratado como pessoa, pois caso receba tal tratamento, tornaria vulnerável a segurança das 
demais pessoas – os cidadãos. Incutido através da estrutura que se consolidou, durante a 
formação do Brasil. 

Para tanto, a fim de ampliar o paradigma restaurativo, como forma diferente de 
tratamento do punitivismo, faz-se necessário uma abordagem aos conceitos do que seja o 
novo paradigma de justiça, visando sua melhor compreensão. Nesse sentido, verificam-se 
algumas concepções da JR, as quais destacam aspectos principais que são trabalhadas 
no ideal restaurativo.

2 |  ASPECTOS INTRODUTÓRIOS À JUSTIÇA RESTAURATIVA
A prior, a denominação de Justiça Restaurativa é atribuída a Albert Eglash, que, 

em 1977, escreveu um artigo intitulado Beyond Restitution: Creative Restitution (Além 
da Restituição: Restituição Criativa). Porém, somente na década de 1990 que o conceito 
de justiça restaurativa estrutura ao que conhecemos hoje, isto através dos estudos de 
Howard Zehr, ao publicar Trocando as Lentes, livro paradigmático para a compreensão da 
JR. Rompendo e estabelecendo uma comparação com o modelo retributivo e, portanto, 
identificando a existência de mais formas de fazer ou ver a justiça. Sendo a Retributiva 
(convencional), a qual aplicada atualmente de forma predominante, e a Restaurativa - 
caracterizada, como trocar a lente, inverter os papéis e assim, desenvolver um novo olhar 
para o crime e a justiça.

 Os modelos são opostos, mas não necessariamente conflitante. Uma vez que, 
podem ser utilizados em conjunto, visando a resolução, em casos específicos. Entretanto, 
a Justiça Retributiva, tem o Estado como a primeira vítima, que busca julgar, portanto, é 
uma ação específica delimitada no tempo e no espaço que se encaixe em um dos casos 
previstos na legislação como proibidos. A vítima cujos direitos foram violados, apesar de ser 
quem sofreu a violência, não tem qualquer papel na condução do processo que resultará 
na condenação. Sob a perspectiva retributiva, os aspectos que formam a ideia de crime 
são as seguintes:

1. O crime é definido pela violação da Lei; 2. Os danos são abstratos; 3. O 
crime está numa categoria distinta dos outros danos; 4. O Estado é a vítima; 
5. O Estado e o Ofensor são as partes no processo; 6. As necessidades e 
os direitos das vítimas são ignorados;7. As dimensões interpessoais são 
irrelevantes; 8. A natureza do crime é velada; 9. O dano causado ao ofensor 
é periférico; 10. A ofensa é definida em termos técnicos e jurídicos. (ZEHR, 
2008, p.174)
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Por sua vez, a Justiça Restaurativa, tem como principais pressupostos ao analisar 
o conflito crime: 

1. O crime ao invés de ser uma violação da lei, antes um dano à pessoa 
e ao relacionamento; 2. Os danos, não são definidos de maneira abstrata, 
são definidos de maneira concreta em uma análise do caso; 3. O crime é 
concebido como um fato ligado a outros danos e conflitos, e não como ato 
isolado ou categoria distinta. O crime é um tipo de conflito; 4. As vítimas 
são as pessoas e não o Estado; 5. Tanto a vítima como o ofensor são partes 
no processo, e não apenas Estado e ofensor; 6. A preocupação central no 
processo são as necessidades e os direitos das vítimas; 7. As dimensões 
interpessoais são centrais e o principal foco;8.A natureza conflituosa do crime 
é reconhecida; 9.O dano causado ao ofensor é importante; 10. A ofensa 
compreende-se em: ético, social, econômico e político. (Zehr, 2008, p.174)

Segundo Jaccoud (2005) a origem do que conhecemos por Justiça Restaurativa 
não é recente, uma vez que, existe evidências de práticas restaurativas antes mesmo da 
primeira era cristã. Práticas similares também são caracterizadas em alguns povos nativos 
da África, Europa e América do norte, sendo uma das atuais modalidades restaurativas 
originadas de comunidades aborígenes do Canadá (FABENI, 2013). As práticas similares 
mencionadas, ainda são existentes nas comunidades, dos povos nativos. Em julho de 2021, 
a OAB/SP, realizou um congresso internacional, onde contou com nomes e pesquisadores 
nacionais e internacionais importantes da JR, assim como, líderes representantes de 
comunidades indígenas, os quais relataram o uso de práticas, que titulamos atualmente, 
como práticas restaurativas.  

A JR atualmente no Brasil é regulamentada pela Resolução 225/2016, a qual 
foi aprovada pelo CNJ (Conselho Nacional de Justiça), após recomendação da ONU 
(Organização das Nações Unidas), a qual dispõe sobre a política nacional de justiça 
restaurativa no âmbito do poder judiciário. Abordando em seus artigos, sobre: o conceito de 
JR, os princípios norteadores, os procedimentos restaurativos, entre outras coisas. Destarte, 
a Resolução retro mencionada, a princípio é uma norma jurídica destinada a disciplinar 
assuntos do interesse interno do CNJ e que são fundamentais serem normatizados, ou 
seja, é uma base de como podemos enxergar o crime. Segundo Ricardo Lewandowski:

Trata-se de um importante marco normativo para o Poder Judiciário que, ao 
difundir a aplicação coordenada e qualificada dos procedimentos restaurativos 
em todo o território nacional, assume relevo decisivo para a mudança do 
atual panorama de nosso sistema de Justiça criminal e infantojuvenil, além 
de consubstanciar-se como meio de concretização de princípios e direitos 
constitucionais, como a dignidade da pessoa humana, o acesso à Justiça e o 
exercício da cidadania, com vistas à pacificação social (Lewandowsk, 2016, 
s.p.).

Entretanto, a prática de JR não se pode titular como uma novidade do século XXI, 
haja visto que, era presente e praticada pelos nativos, como já mencionado. Porém de 
uma forma diferente, da qual normatizada pela resolução 225/2016. Ademais, importante 
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destacar, que as práticas restaurativas, foram substituídas pela forma punitiva. Tendo em 
vista a ganância de obter e demonstrar o poder, assim como conquistar territórios. Sendo 
fundamentada na lei de talião, popularmente conhecida, como “olho por olho e dente por 
dente”, ou seja, a forma de punir o outro na mesma proporção do dano causado, ideologia 
construída em cima do medo e poder. Uma vez que, os indivíduos, com grande poder 
aquisitivo decidia sobre a vida de outras, assim como, a forma de punição, ou seja, tudo 
que era contrário ao definido certo pelos homens do poder, teria uma punição, a qual os 
mesmos, decidiam sobre o teor, sem haver nenhuma regulamentação, atualmente não 
dissemelhante. 

É de importância ressaltar que Braithwaite escritor inglês, aponta valores 
restaurativos, importantes, os quais em sua percepção a JR deve ser pautada e vivenciada. 
Sendo divididos em três grupos, valores implícitos que devemos observar:

(1) Valores obrigatórios (constrangedores valores): não-dominação, 
empoderamento, obediência aos limites Máximo das limitações legalmente, 
escuta respeitosa, preocupação igualitária com todos os participantes, 
prestação de contas, apelação e respeito aos direitos humanos; 

(2) Maximizando valores: restauração da vítima e prevenção do delito; 

(3) Valores emergentes: perdão, desculpas e clemência. (BRAITHWAITE,2003, 
pp. 1-20).

3 |  CRISES NO SISTEMA CONVENCIONAL PROPORCIONA JR
O sistema atual, destina-se ao modelo punitivo e com foco no passado, ou seja, 

na culpabilidade do crime. Por sua vez, a JR significa restaurar as relações e com isso, 
alcançar a pacificação social. Visando a mudança e tendo foco no futuro. Buscando, 
entender cada caso, com sua individualidade, não sendo padronizado, como no sistema 
convencional. Assim, entrega ao conflito, uma justiça pautada na ética, rompendo com o 
efeito estigmatizador e excludente. Objetivando, a utilização do diálogo e respeito, entre 
e para as partes, as quais são consideradas autônomas, sendo realmente ouvidas, em 
especial a vítima, a qual não é vista como uma prova testemunhal, mas a protagonista da 
lide, que precisa de respostas e conformidade.

A justiça restaurativa é “um movimento social global que apresenta enorme 
diversidade. O seu objetivo maior é transformar a maneira como as sociedades 
contemporâneas percebem e respondem ao crime e a outras formas de 
comportamentos problemáticos” (JOHNSTONE; NESS, 2007)

Todavia, a normatização, assim como a recomendação da JR não vem sem motivo. 
A prática, ganha força no século atual, na medida em que a Justiça Tradicional passa 
por crises. Uma vez que dados aponta, que o sistema retributivo não está conseguindo, 
por si só, atingir o objetivo de reduzir a violência e os índices de reincidência, com a 
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punição penal estatal. Os dados recentes demonstram que a quantidade da população 
prisional brasileira só aumenta. Em 2019, o Infopen (Sistema de Informações Estatísticas 
do Sistema Penitenciário Brasileiro), apontou que os números, esses contados com todos 
os regimes são de 773.151 (setecentos e setenta e três mil e cento e cinquenta e um) 
indivíduos privados da liberdade. No entanto, a quantidade de homicídio, violência e afins, 
também possui um número crescente. Ou seja, a Justiça convencional, que trabalha com 
a punição, no âmbito nacional - sendo a privação da liberdade - não está atendendo o 
objetivo originário, que se conclui com a diminuição da criminalidade no Brasil.

A justiça restaurativa é, assim, o fruto de uma conjuntura complexa. Diretamente 
associada, em seu início, ao movimento de descriminalização, ela deu 
passagem ao desdobramento de numerosas experiências - piloto do sistema 
penal a partir da metade dos anos setenta (fase experimental), experiências 
que se institucionalizaram nos anos oitenta (fase de institucionalização) pela 
adoção de medidas legislativas específicas. A partir dos anos 90, a justiça 
restaurativa conhece uma fase de expansão e possível inserção em todas 
as etapas do processo penal. (Jaccoud. 2005, p.166, grifo nosso).

A Justiça Convencional, por sua vez não cumpre com a mudança. Uma vez que, 
interessa apenas com a punição e a retirada do indivíduo da sociedade e não, com a 
restituição da relação e a mudança do indivíduo. O sistema carcerário brasileiro a tempos 
passa por grandes crises de existência, segurança entre outras. As quais, possui um vínculo 
com a quantidade de facções que se desenvolve dentro do sistema, consequentemente 
ocasionando a superlotação, provindo, falta de vagas e direitos básicos aos detentos. 
Entretanto, o paradigma que aduz sobre a privação da liberdade, está um tanto equivocado, 
dados os números e a realidade.

Ante o fiasco unanimemente reconhecido da pena privativa de liberdade, 
máxime em sua ilusória proposta de reabilitação, além da decadência 
dos modelos de controle autoritários e da notória incapacidade do direito 
penal tradicional (repressivo) de vencer os desafios da criminalidade 
contemporânea, se robustece cada vez mais, no âmbito do processo penal e 
da execução da pena, a percepção de que se impõe uma mudança profunda 
no paradigma da justiça criminal, com a adoção de novos conceitos, de 
estratégias mais eficazes e legítimas, entre as quais se incluem as formas ou 
vias alternativas de punição e resolução de conflitos, em especial através de 
medidas construtivas como a mediação, a conciliação e a arbitragem. (LEAL. 
Cap 2, 2007)

Dessarte, os apenados quando inseridos no sistema prisional perdem totalmente 
o espaço de fala, seus direitos propriamente dito, de interação com a sociedade e, ainda, 
são esquecidos por todos. Além disso, após o período de encarceramento experimentam 
um estado de despreparação no sentido de encarar a vida exterior, fora dos muros das 
penitenciarias. Ainda, a questão da reconstrução de um senso de responsabilidade 
e de integralização se faz necessária, somada à ideia de que a prisão guarda em si, 
paradoxalmente, a função de punição.
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Objetificando, um novo cenário dessa realidade e devido ao grande número de 
indivíduos presos em péssimas condições, vêm sendo desenvolvidos, alternativas que 
fogem da punição e privação escancarada. Utilizando novas formas, como por exemplo, 
a monitoração eletrônica (tornozeleira eletrônica). Porém o número de crimes, violência, 
como expresso em dados, aumenta consideravelmente. Tais fatos decorrem, de inúmeras 
questões, como: A falta de políticas públicas, educação, oportunidade, projetos no cárcere 
etc. Visando a igualdade, oportunidade e mais especificadamente, a integração do indivíduo 
na sociedade e a restituição das relações. 

É errônea, a forma que o cárcere é desenvolvido atualmente no ordenamento 
brasileiro, sabendo que a ideia disseminada, quando criado esse sistema era de forma 
temporária e com objetivo de inserir novamente o indivíduo na sociedade. Desenvolvendo 
mudança e levando o mesmo a refletir sobre o ato cometido. Entretanto, o que vem 
perpetuando na sociedade é a prisão e o esquecimento do indivíduo, a punição sem 
resposta. Sendo assim, o mesmo, não é inserido, dificilmente ressocializado, uma vez que 
o governo não fomenta a mudança, mas felicita por construção de presídios.

Outro fator de suma importância, que assola o sistema punitivo brasileiro é que, além 
da precariedade do sistema, formado pelas crises citadas. As políticas de encarceramento 
voltam-se, contra a população negra e pobre, ou seja, os indivíduos que permanecem e são 
esquecidos no cárcere são os que não possui cargos ou títulos. Segundo dados do Infopen 
61,7% dos presos são pretos ou pardos. Ademais, o tipo penal que há mais frequência de 
prisão é o tráfico, o qual não possui uma vítima de fato, uma vez que a “vítima” da conduta 
de traficar é classificada pelo ordenamento, como a ordem pública. Assim como, outros 
delitos que envolvem a ordem, segurança e saúde pública, como as condutas ilícitas de 
políticos, os quais não são punidos. 

O indivíduo que se encontra como ofensor, sem perspectiva de mudança e melhoria 
em sua vida, acaba tornando-se reincidente, isto é, volta a cometer o ato, seja esse, 
por vontade ou necessidade. Devido à falta de oportunidade e o olhar de julgamento da 
sociedade. É perceptível, que um percentual da sociedade se contenta com a prisão, com 
o falso sentimento de segurança. Entretanto, essas percepções se promovem, dado o 
senso comum e a individualidade, enraizadas na sociedade brasileira. Uma vez que, fomos 
“colonizados pelas rotinas procedimentais da justiça criminal tradicional, sem o abandono 
do formalismo e igualmente sem a busca por soluções consensuais dos conflitos”. 
(Achutti,2012:172). 

Neste contexto, muito diferente dos padrões ordinários da justiça penal (que não 
se pretende substituir por hora), de cunho nitidamente punitivo, retributivo e excludente no 
qual os atores principais são compostos pela máquina estatal e seus agentes. Emerge a 
prior de modo complementar a Justiça Restaurativa, como um processo em que a vítima, 
o infrator e, quando necessário, outra pessoa ou membro da comunidade ou familiar, 
afetados por um delito, participem de forma ativa da resolução. Tendo a necessidade da 
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ajuda de um facilitador.

A sociedade atual revela-se muito mais como um espaço no qual os homens 
tendem a avançar sobre os outros, em uma luta desigual pela sobrevivência, 
razão pela qual a justiça penal atua para “garantir” uma coexistência pacífica 
entre aqueles que vivem em uma sociedade, tendo como escopo o controle da 
vingança privada e racionalizar a resposta aos fatos considerados criminosos. 
(GIMENEZ e SPENGLER. pg. 8, vol.08, n° 1. 2018)

Dessarte, a lógica do sistema punitivo (crime, processo e pena), não apresentam 
uma preocupação com os sujeitos envolvidas no conflito. Assim, a vítima que deveria ter 
seus direitos preservados e um olhar de atenção, acaba se frustrando ainda mais. O infrator, 
por sua vez é julgado e preso, não tendo a capacidade de perceber o mal que instaurou na 
vida da vítima. A JR em oposição ao modelo Retributivo, possui um novo olhar para o crime 
e os indivíduos do conflito (Infrator, Vítima e Sociedade). Buscando assim, como aponta 
Zehr “soluções que promovam reparações, reconciliações e segurança”. Dessa forma, 
apresentando uma preocupação de fato com a mudança. Uma vez, que tanto a vítima, 
tanto o infrator precisa de ajuda, de uma restituição em suas vidas.

4 |  A JUSTIÇA RESTAURATIVA COMO RESPOSTA
Howard Zehr, professor de Sociologia e co-diretor do Center for Justice and 

Peacebuilding, em sua obra pioneira Trocando as Lentes (Changing Lenses), dizia que se 
trata de uma mudança de lentes, como numa câmera fotográfica: a imagem é a mesma, 
porém cada uma das lentes a capta de ângulos e perspectivas diferentes. No sistema 
retributivo as perguntas clássicas são: Quem cometeu o delito? Quais leis foram violadas? 
Qual é a pena a ser aplicadas? São substituídas por novas interrogações, como : Quem 
sofreu o dano? E a vítima? Quais são suas necessidades neste exato instante? De que 
modo podemos ajudá-la?

Nessa ótica, a Justiça Restaurativa assume relevância na condição de 
matriz teórica a partir da qual é possível um novo modelo de justiça, bem 
como de uma filosofia e de uma cultura, cada um é capaz de captar a 
mesma imagem sob ângulos e perspectivas diferentes e produzir resultados 
completamente diferentes, opondo-se ao etiquetamento social, visto que a 
seletividade, somente, reproduz o senso comum majoritário, punindo-se as 
condutas desviantes sob uma perspectiva apenas, a dominante. (GIMENEZ e 
SPENGLER. pg.7, vol.08, n° 1. 2018)

Dessa maneira, no conflito encontra-se a vítima, que é imprescindível que supere o 
trauma e siga sua vida e o infrator que deve compreender o dano que causou na vida de 
outrem e que assim, oportunamente, objetifique a mudança. Cabe inserir, que há de fato 
tipos de infrator, os que cometeram inflações leves, medianas, graves e os psicopatas. 
Ademais, a JR serve de voz para os grupos minoritários da sociedade, uma vez que as 
partes do conflito possuem voz e espaço, para; compreender e expressar. Utilizando do 
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diálogo para a compreensão do motivo, se houve motivo, criando, um panorama sobre o 
conflito. Tendo assim, um olhar especial ao indivíduo que está em situação de vítima, uma 
vez que o mesmo, possui insegurança, medo, ocasionado pelo fato crime. Nessa situação 
os enigmas serão compreendidos e respondidos.

Assim, ressaltam-se as três concepções de Justiça Restaurativa apresentadas por 
Pallamolla.

A concepção do encontro, a concepção da reparação e a concepção da 
transformação. Desta última, refere-se ao aspecto em que é possível 
trabalhar com o pensamento da ética e da capacidade do indivíduo colocar-
se no lugar do outro, possibilitando a construção de uma dimensão ética 
de responsabilidade e transformação nas relações (2009, p. 55 apud 
JOHNSTONE e VAN NESS, 2007, p. 8)

Desse modo, a JR, tem objetivo de reparar o dano causado a vítima do crime, com 
enfoque em restaurar as relações humanas, como, a confiança perdida pela vítima, a 
conscientização do infrator pelo ato cometido. Nesse seguimento, a manifestação de apoio 
e conceção de espaço para a vítima é extremamente importante. Ressalta-se então, além 
do que já mencionado, que a JR, traz uma abertura para solucionar dúvidas, como: Por que 
comigo? Por que eu estava ali? O ofensor não se preocupou comigo? Será que a culpa é 
minha? Sejam respondidas. Dessa forma na JR, a vítima assumi o papel de protagonista 
da solução, passa a entender o motivo, ou, que não houve nenhum. Assim, faz-se oportuno 
reproduzir uma explicação de Renato SG Pinto.

A Justiça Restaurativa baseia-se num procedimento de consenso, em que 
a vítima e o infrator, e, quando apropriado, outras pessoas ou membros da 
comunidade, afetados pelo crime, como entidades competentes, participam 
coletivamente e ativamente na construção de soluções para a cura das feridas, 
dos traumas e perdas causados pelo crime. (Pinto; Renato 2005, p.20)

Compreender o crime sob outra perspectiva é um dos pressupostos da JR. Contudo 
este não é único elemento que compõe. Sobre isto, salienta-se que a materialização da 
referida prática se dá pela adoção de metodologias diferenciadas, como por exemplo, a 
Mediação Vítima – Ofensor (MVO), Conferências Restaurativas e Círculos Restaurativos ou 
de Sentenciamento, as quais buscam solucionar os conflitos decorrentes do crime. Sendo 
tais procedimentos pautados em valores e princípios, a exemplo; o respeito, a participação; 
voluntariedade, equidade, imparcialidade, confidencialidade, dentre outros.

 Ademais, o modelo de integração possibilita, que os sujeitos sejam assistidos, 
amparados por profissionais capacitados: o facilitador (mediador) - com uma visão clara 
das regras e princípios, além da formação psicológica e sociológica, que torna o ambiente 
adequado. O encontro permite que as pessoas envolvidas compartilhem seus medos, suas 
dores e possam juntos refletir sobre o ocorrido, suas razões e suas consequências, e definir 
formas de restauração. Possibilitando perguntas, respostas e a inversão de papéis, ou seja, 
instaura um diálogo diretamente ou até mesmo indiretamente, entre as partes envolvidas.
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Tendo um valor não dominante como aponta Braithwaite (2003), a JR, apresenta 
as necessidades da vítima, assim como do infrator e não há o Estado se apropriando dos 
conflitos e se colocando como vítima. Dessa forma, as partes resolvem seus conflitos. Assim, 
desenvolvem e aprendem com o conflito. Mesmo não sendo objetivo principal da justiça 
restaurativa compreender as causas ensejadoras do crime, e sim a resolução do conflito 
oriundo de sua ocorrência. Está abordagem não desconsidera que muitos desses crimes, 
são reflexos de violações sofridas, durante o processo de desenvolvimento humano dos 
ofensores, os quais podem proceder de vulnerabilidade socioeconômica e/ou submissão 
a situações abusivas. Tal premissa indica que além do atendimento das necessidades das 
vítimas, o processo restaurativo também deve contemplar aquelas oriundas dos ofensores.

No entanto, se faz pertinente ressaltar que essa modalidade de resolução à princípio, 
não deve ser inserida de forma única ou final, visto que, dentro das estruturas sociais 
são existentes outras mazelas a serem observadas e extintas, as quais possui ligação, no 
âmbito de restituição das relações e da sociedade, pois a violência, a falta de oportunidade 
é visível a olho nu. Ideologias singularizadas marcam e afetam sociedades.

Dessa forma, a JR é uma nova lente para que o sistema punitivo atual, seja no 
futuro próximo, apenas uma opção em casos de perigo eminente à sociedade. Objetivando, 
uma sociedade distinta da atual, com percepções diferentes e humanas. Que vise e ajude 
na restituição e mudança do cenário atual, o qual deve ser dizimado. Dado as faltas de 
oportunidade, respeito e igualdade entre os indivíduos. Não se espera um “mundo de 
contos de fadas”, mas sim, próspero e igualitário.

A justiça restaurativa não significa uma resposta à todas as situações. Não 
visa substituir o sistema legal vigente – o qual é guardião dos direitos humanos 
básicos e do Estado Democrático de Direito – mas de modo complementar, 
dar efetividade à implementação da justiça, contribuindo desta forma, para 
a construção de uma cultura de paz. (PRUDENTE; SABADELL, pg 12, 2008)

Contudo, na sociedade brasileira, a justiça restaurativa, majoritariamente, tem se 
voltado à resolução de conflitos de menor potencial ofensivo, seja no âmbito da justiça 
criminal, juizados especais, ou na justiça juvenil. Nesse sentido, pretende-se e faz se 
necessário abordar, novas searas, como, atendimento de casos graves, que apresentam 
desafios à referida prática. A tendência de inclusão de casos considerados mais graves, 
desmistifica o conceito equivocado de que a JR, destina-se apenas à crimes leves e 
contribui para diminuir os riscos de extensão da rede de controle penal, porém também 
apresenta novos desafios.

Eminente que JR caracteriza, como uma nova maneira de se fazer justiça, não tendo 
primordialmente a preocupação com o dano material, mas sim com as relações sociais que 
compõe e desenvolve uma sociedade. Confia-se no potencial de transformação positiva 
do agressor e responsabilização pelos danos cometidos. Dessa forma, o paradigma 
restaurativo proporciona uma transformação na visão ideológica acerca da prática 
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criminosa, uma vez que o tradicional sistema de justiça compreende o crime como uma 
violação à ordem jurídica, o tipo penal, razão pela qual o Estado retribui à prática delituosa 
por meio da culpa, do castigo e da exclusão, impondo uma pena. De acordo com Zehr 
(2012, p. 24), “o movimento de Justiça Restaurativa começou como um esforço de repensar 
as necessidades que o crime gera e os papéis inerentes ao ato lesivo”

5 |  A IMPORTÂNCIA DOS PROJETOS PAUTADOS NA JR NO MUNÍCIPIO DE 
PONTA GROSSA

A prior, o modelo de restauração das relações, iniciou na comarca de Ponta Grossa, 
com a premissa de ser modelo para as demais comarcas. Nesse sentido, em 2016 foi 
lançado na cidade, um projeto piloto, implantado pelo TJPR (Tribunal de Justiça do Paraná), 
diante ao Cejusc (Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania), ao mesmo 
passo da resolução 225, a qual regulamenta sobre práticas restaurativas. Além disso, a 
implantação do projeto tinha, como objetivo a disseminação da oitava meta do CNJ de 
2016 – A Implementação de projeto e oferecimento de práticas de Justiça Restaurativas. 

Tendo em visto, a nova utilização de programas e práticas restaurativas, necessário 
a existência de princípios norteadores.  Nesse sentido, a JR um notável exemplo de eficácia 
e de nova vertente, baseia-se em cinco pontos básicos: 

1. O encontro: do ofensor e da vítima, assim como outras pessoas, as quais, tendo 
ambos os vínculos, de afeto ou atenção, possam oferecer-lhes sua assistência, 
sendo indispensável a participação de uma parte.

2. A reparação: consistente na devolução ou restituição do bem, pagamento 
monetário (indenização), prestação de serviço a favor da vítima (concreta) ou, em 
seu caso, das vítimas secundárias ou da comunidade. Ademais, a satisfação da 
vítima, sendo inegável que a reparação procedida, dessa forma é mais satisfatória 
do que aquela oriunda de uma ordem judicial formal. Além de material, a reparação 
pode ser simbólica (pedido de desculpas, provas de pesar e de remorso etc.

3. A reintegração: se trata neste caso não só do ofensor senão também da vítima 
(estigmatizada em certos casos, às vezes com complexo de culpa); a questão vai 
muito mais além da mera tolerância ao reingresso do infrator; a proposta é aceitar 
seu retorno e contribuir, de modo tangível, para sua emenda, sua integração 
produtiva e completa, evitando a reincidência; 

4. A participação ou inclusão: se oferece às partes uma participação ativa 
(apoderamento), em condições de igualdade, em todas as fases do processo em 
busca de uma solução de consenso, justa e precisa; e

5. A transformação: se busca transformar as pessoas (ofensor e vítima) e a 
comunidade, criando vínculos mais fortes de compreensão e solidariedade.

Com tal premissa, ao decorrer o tempo e tendo em vista o retorno efetivo, outros 
projetos foram criados de acordo com as necessidades e particularidades. De acordo 
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com levantamento de dados e no folder digital do Cejusc, atualmente existe 15 projetos 
pautados em meios alternativos de resolução de conflito, sendo 14 fundamentados na 
justiça integradora, com intuito em reparar o dano, restaurar relações e integrar as partes. 
Contudo, importante ressaltar sobre cada projeto e sua individualidade, sendo esses:

• CIRCULANDO RELACIONAMENTOS: O projeto visa proporcionar aos envol-
vidos nos conflitos decorrentes de violência doméstica e familiar, adequado e 
especializado atendimento, com fundamento nos princípios da Justiça Restau-
rativa, incentivando o diálogo, a empatia, o empoderamento da vítima e a res-
ponsabilização do ofensor. Parceiros: Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar contra a Mulher de Ponta Grossa; 16ª Promotoria de Justiça; Fundação de 
Assistência Social;

• CENTRAL DE REFLEXÃO: Consiste em 5 oficinas temáticas, sob os funda-
mentos e valores da JR. Destinada somente para homens, encaminhados a 
partir da audiência de custódia, como aplicação de medida cautelar diversa da 
prisão. Nas oficinas são abordados temas como: construção de gênero, ma-
chismo, comunicação não violenta, legislação e construção de relacionamentos 
saudáveis. As situações de violência doméstica e familiar também podem ser 
encaminhadas para o projeto Central de Reflexão. Parceiros: Varas Criminais 
e Promotores de Varas Criminais de Ponta Grossa;

• NA MEDIDA QUE EU PENSO: Por meio de 5 oficinas temáticas de filosofia 
- com a utilização da principiologia dos círculos de construção de paz - propor-
ciona-se aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, refle-
xões sobre a conduta e responsabilidade pelos seus atos. Ao mesmo tempo é 
realizado grupo de pais/responsáveis. com o acolhimento das angústias e frus-
trações dos responsáveis e orientações quanto ao relacionamento com os ado-
lescentes. Parceiros: Vara da Infância e Juventude; 14ª Promotoria de Justiça, 
curso de Psicologia da Faculdade Sant’ana; Fundação de Assistência Social.

• ADOLESENDO: Realização de 5 encontros temáticos de filosofia para ado-
lescentes em situação de risco e medidas de proteção. Ao mesmo tempo, é 
realizado grupo de pais/responsáveis, com o acolhimento das angústias e frus-
trações dos responsáveis e orientações quanto ao relacionamento com os ado-
lescentes. Parceiros: Vara da Infância e Juventude; 15ª Promotoria de Justiça; 
Curso de Psicologia da Faculdade Sant’ana; Fundação de Assistência Social;

• ESCOLA RESTAURATIVA: Visa o enfrentamento da violência e da sua bana-
lização no ambiente escolar, a partir da ressignificação, da restauração e do 
fortalecimento das relações que permeiam o ambiente escolar, por meio da 
capacitação de profissionais e de estudantes que têm interface com a rede de 
ensino. Parceiro: Instituto Mundo Melhor;

• JOVENS PROMISSORES: Promove aos adolescentes autores de ato infra-
cional, em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida, a 
participação em círculos restaurativos, visitas guiadas a instituições públicas e 
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empresas privadas e cursos de qualificação profissional de curta duração. Par-
ceiros: Instituto Mundo Melhor; Fundação de Assistência Social; Ministério Pú-
blico do Paraná; Fórum de Ponta Grossa; Operário Ferroviário Esporte Clube; 
Unicesumar; Universidade Estadual de Ponta Grossa; Polícia Militar do Paraná;

• FALANDO EM FAMILIA: Trata-se de oficina, onde são convidadas as partes 
de processos oriundos das Varas de Família de PG. Os encontros se realizam 
sempre em datas que antecedem a sessão de mediação, que também é rea-
lizada no CEJUSC. O principal objetivo é informar os envolvidos num conflito 
familiar sobre os caminhos que o processo poderá seguir, fazendo-os refletir 
sobre temas como alienação parental, divórcio, necessidade de diálogo mes-
mo após o término de uma relação amorosa, interferência da litigiosidade no 
relacionamento com os filhos. Parceiros: Departamento de Direito das Rela-
ções Sociais da Universidade Estadual de Ponta Grossa; Curso de Direito da 
UniSecal;

• PERTECER: O projeto objetiva resgatar o senso comunitário e o empodera-
mento da comunidade na resolução e transformação de conflitos por meio da 
Justiça Restaurativa. Moradores voluntários são capacitados e se tornam faci-
litadores comunitários na resolução de conflitos da sua comunidade e na pro-
moção do fortalecimento de vínculos. Parceiros: Moradores e associações de 
moradores;

• CÍRCULO VIRTUAL: Em apoio ao distanciamento social. No círculo, o poder de 
fala é compartilhado com todos os participantes, além de ser baseado em con-
tação de histórias. Neste contexto, o círculo é adaptado para o formato virtual e 
qualquer pessoa, de qualquer lugar, pode participar. Tem por objetivo comparti-
lhar e acolher como cada pessoa está vivenciando este momento. Ocorre com 
frequência quinzenal e requer a inscrição do participante em formulário divul-
gado nas redes sociais pelo CEJUSC/PG. Parceiros: facilitadores voluntários;

• PROSSIGA: O projeto tem por finalidade oportunizar que infratores de crimes 
de trânsito reflitam sobre a responsabilidade quando da condução de veículos 
automotores, por meio da participação em diferentes atividades, promovidas 
pelos parceiros do projeto. Parceiros: Prefeitura Municipal de Ponta Grossa; 
SAMU; Detran/PG; Alcoólicos Anônimos; Escritório Social;

• CÚSTODIA RESTAURATIVA: Este projeto busca aliar as medidas alternativas 
diversas da prisão aos fundamentos da Justiça Restaurativa, tendo como ob-
jetivo promover a responsabilização quanto à prática do crime. Os custodiados 
são inseridos em grupos reflexivos, onde se abordam temas como história de 
vida, responsabilização, legislação e cidadania, empatia com relação às vítimas 
e projeto de vida. Destinado aos autores de crimes comuns. Parceiro: 1º Vara 
Criminal de Ponta Grossa;

• EU COM VERSO: Apoio psicológico ofertado a vítimas de crimes, tendo como 
objetivo principal auxiliar a transpor toda dor e sofrimento causado pela violên-
cia. Procura, ainda, dar suporte para que haja uma reorganização interna que 
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leve a um recomeço, depois do trauma sofrido. Parceiro: 1º Vara Criminal de 
Ponta Grossa;

• TRAVESSIA: Projeto de realização de práticas restaurativas para promoção 
do encontro entre vítima, ofensor e seus apoiadores, a fim de falar em um am-
biente seguro e respeitoso sobre os danos e as consequências decorrentes do 
crime. Também contempla a realização de círculos de comprometimento para a 
progressão dos presos para a UP (Unidade de Progressão). Parceiros: Peni-
tenciária Estadual de Ponta Grossa; Defensoria Pública do estado do Paraná; 
UniSecal;

• CEI DE COR: Central Interdisciplinar de Acordo de Não Persecução Penal. A 
Lei 13.964/2019 aperfeiçoou a legislação penal e a sistemática processual pe-
nal, possibilitando o acordo de não persecução penal, para os envolvidos em 
crime. Consiste em 5 encontros de círculos de construção de paz, diálogo e 
responsabilização, 3 tertúlias pedagógicas dialógicas e encontro vítima-ofensor 
para reparação do dano. Parceiros: 1º Vara Criminal de Ponta Grossa e 8º 
Promotoria de Justiça de Ponta Grossa.

Fonte: Folder Digital – Cejusc de Ponta Grossa projetos

Todos os projetos retro mencionados são baseados na JR, norteados pelos princípios 
de voluntariedade, imparcialidade, escuta ativa, empoderamento da vítima, reparação e 
conscientização do dano. Adentrando e mudando o paradigma de punição, objetivando, 
portanto, a utilização dos mecanismos penais quando absolutamente necessários, isto é, 
quando os demais meios não se apresentassem eficazes. Dessa maneira, a JR - encoraja a 
vítima e seu ofensor a assumir papeis mais ativos ao tratar o conflito mediante discussão e 
negociação, reservando-se aos agentes públicos o papel de facilitadores, os quais utilizam 
a linguagem que os coloca no mesmo nível de poder das partes.

Todo ser humano requer um grau de autodeterminação e autonomia em suas 
vidas. O crime rouba este poder das vítimas, já que outra pessoa exerceu 
controle sobre elas sem seu consentimento. A Justiça Restaurativa devolve os 
poderes a estas vítimas, dando-lhes um papel ativo para determinar quais são 
as suas necessidades e como estas devem ser satisfeitas. Isso também dá 
poder aos infratores de responsabilizar-se por suas ofensas, fazer o possível 
para remediar o dano que causaram e iniciar um processo de reabilitação e 
reintegração. (MARSHAL; BOYACK; BOWEN, 2007a. p. 273)

Ainda, ao tratar de projetos baseados na JR no Munícipio de Ponta Grossa, vem sendo 
desenvolvido na PEPG (Penitenciária Estadual de Ponta Grossa), mais especificamente 
dentro do cárcere, em uma cela fechada com 10 detentos, o projeto: “O Ministério Público 
e a Justiça Restaurativa nos Presídios”. Criando em 2015 no âmbito da 12a Promotoria de 
Justiça de Ponta Grossa. Tendo como objetivo, a promoção da cultura de paz, diante de 
reflexão intensas em infratores presos, condenados por crimes graves.

Tal projeto possui como alicerce teórico a Justiça Restaurativa e a Cultura de 
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Paz, dois pilares que conferem sustentação ao mesmo. Para entender esta 
nova dinâmica, necessária se faz a superação da dogmática tradicional e a 
quebra de paradigmas, ainda arraigados em nossa sociedade. (Motta. 2019 
pg 2)

Assim, entende-se que a JR introduz uma nova maneira de encarar os conflitos, 
a violência e a criminalidade, não os considerando como mera inflação de um dispositivo 
legal, mas, como, uma ocasião de possíveis mudanças positivas, aspirando benefício de 
todos. Constituindo a restauração de relações e o regate da humanidade ao passo que 
compreende os elementos emocionais do conflito e a dinâmica de sua transformação.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A aplicabilidade da Justiça Restaurativa não se caracteriza, apenas, como mais um 

método de solução de conflitos. Mas sim, uma nova lente, para observar, conhecer e aplicar 
a justiça. Tendo em vista resultados eficazes e a reparação do dano e integralização dos 
indivíduos, uma vez que traz o ato ilícito, a vítima, o ofensor e a sociedade que também 
sofreu com o dano, para dentro da resolução - objetivando a pacificação social. 

Ademais, a importância de desenvolver projetos que sejam pautados na JR, 
caracteriza como esperança de uma sociedade, com mais seguridade, respeito e 
empatia. Visando dessa forma, a transformação do indivíduo e acolhimento da vítima, 
desencadeando a diminuição da violência, conflitos e a reincidência. Integrando para a 
sociedade, indivíduos que objetivam a mudança em sua vida e na relação familiar e social. 
Rompendo, com as estruturas existentes.

Por fim, espera-se que o presente artigo, colabore com o esclarecimento e a 
divulgação desse método. Assim como, seja possível uma maior aplicação e implementação 
em diversas áreas, pois os resultados são extremamente importantes para a evolução da 
sociedade contemporânea. A fim de, desmistificar acerca dessa temática. Tendo em vista, 
proporcionar que a JR, seja reconhecida pela sociedade, assim como os demais métodos 
de solução de conflitos
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